
 
MORATÓRIA DA SOJA 

Safra 2021/22 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA DE VERIFICAÇÃO 
Sumário 
 
1. APRESENTAÇÃO 
2. INFORMAÇÕES GERAIS DA AUDITORIA DE VERIFICAÇÃO 
3. CONCLUSÃO DA AUDITORIA 
4. RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO 
5. ANÁLISES DE RISCOS (CONFIDENCIAL) 
6. PONTOS DE DISCORDÂNCIA ENTRE AUDITOR E AUDITADO (CONFIDENCIAL) 
7. ANEXOS (CONFIDENCIAL) 
 

1. APRESENTAÇÃO 
O presente relatório visa apresentar os resultados alcançados na auditoria de verificação realizado 
na empresa COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A, signatária da Moratória da Soja e associada a 
ABIOVE e ANEC. 
 
Este relatório se guia pelo “Protocolo da Moratória da Soja Safra 2021/2022”, versão de 13 de 
setembro de 2022 que estabelece as diretrizes que devem ser seguidas pelos auditores 
independentes devidamente aprovadas pelo Grupo de Trabalho da Soja. 
 
Os resultados aqui relatados compreendem a descrição dos procedimentos de auditoria aplicados, 
a descrição dos processos executados pelas empresas que se referem ao monitoramento das 
compras, financiamentos de soja e das compras com ressalvas identificadas, o registro das não 
conformidades emitidas; as evidências objetivas de não conformidade e conformidade e conclusão 
de auditoria. 
 
2. INFORMAÇÕES GERAIS DA AUDITORIA DE VERIFICAÇÃO 
 
2.1 LOCAL E DATA 

19/12/2022 Até 13/03/2023 Cidade: Auditoria remota 

 
2.2 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE AUDITORIA  
Dados do organismo de verificação: 

Organismo de verificação 

Nome: Associação Control Union Certificates 

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1485 – 7º andar – Torre Norte, Jd Paulistano 

Contato (nome e tel./e-mail): 

 



A equipe de auditoria foi composta pelos seguintes auditores (confidencial): 
Nome do auditor Função Qualificações 

Auditor Líder Gestora Ambiental, Especialista em Sistemas Florestais, 
Auditora Líder em Sistemas de Gestão integrados (ISOs 
9001:2015; 14001:2015; 45001:2018); CONAMA 306; 
RenovaBio, Moratória da soja; Soft Commodities Fórum; 
Protocolo Verde dos Grãos do Pará. 

Os auditores listados firmaram Termo de Confidencialidade do Auditor, anexo a este relatório. 
 
2.3 ESCOPO DE AUDITORIA 

Nome da unidade Tipo de operação Localização (Cidade, UF) 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Sinop/MT Escritório Sinop - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Matupá/ MT Escritório Matupá - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Novo Mundo/ MT Armazém Novo Mundo - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Marcelândia/ MT Armazém Marcelândia - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Paragominas/PA Escritório Paragominas -PA 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Sorriso/ MT Armazém Sorriso - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Nova Ubiratã/ MT Armazém Nova Ubiratã - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Canarana/ MT Armazém Canarana - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Ipiranga do 
Norte/MT 

Escritório Ipiranga do Norte - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Santa Carmem/ MT Armazém Santa Carmem - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Nova Santa Helena/ 
MT 

Armazém Nova Santa Helena - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Claudia/ MT Armazém Claudia - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Santa Rosa do 
Tocantins/TO 

Armazém Santa Rosa do Tocantins - TO 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Nova Mutum/ MT Escritório Nova Mutum - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Carlinda/ MT Armazém Carlinda - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Campo Verde/ MT Armazém Campo verde - MT  

Cofco International Brasil S.A. - Filial Nova Maringá/ MT Armazém Nova Maringá - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Rondonópolis/ MT Fábrica Rondonópolis - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Lucas do Rio 
Verde/MT 

Escritório Lucas do Rio Verde - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Primavera do Leste/ 
MT 

Escritório Primavera do Leste - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Itanhangá/ MT Armazém Itanhangá - MT 

Cofco International Brasil S.A. - Filial Diamantino/ MT Escritório Diamantino - MT 

  
2.4 Recursos e Lista de Documentos utilizados na auditoria 
A equipe de auditoria declara que o acesso aos recursos necessários para sua realização, como 
sistemas, programas, documentos, colaboradores e espaços físicos, do escopo auditado foi 
irrestrito, de modo a oferecer condições favoráveis para a realização da auditoria de forma 
REMOTA. 

Os documentos acessados estão listados abaixo: 

X Protocolo da Moratória da Soja 2021/2022 

X Listas de propriedades rurais não conformes com a Moratória da Soja – Safra 2021/2022, e se 
necessário 2020/2021, 2019/2020 e 2018/2019 

X Lista de completa de compras realizadas pela empresa (Safra 2021/2022) 



X Outros: Procedimentos internos para análise socioambiental de fornecedores e compra de 
grãos, CARs, contrato de compra de grãos, contratos de arrendamento, Notas fiscais e extratos 
de movimentação dos grãos, análises socioambientais para compras com ressalva. 
  

3.1 CONCLUSÃO DA AUDITORIA 
Com base nos procedimentos aplicados e nos resultados relatados na seção 4, sobre as 
informações e processos associados para o atendimento à Moratória da Soja, referente ao 
período de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2022, concluímos que a empresa Cumpre 
com o requisito de não comercializar, adquirir e financiar soja oriunda de áreas desmatadas 
do Bioma Amazônia após 22 de Julho de 2008. 

 
3.1.1 CONCLUSÃO DESCRITIVA DA AUDITORIA  

A auditoria teve início em 19/12/2022 e estendeu-se até 15/03/2023 em virtude de ocorrências internas da 
empresa, como início da safra e mudanças na equipe de sustentabilidade. 
Todo o processo de auditoria ocorreu de forma remota, utilizando-se a plataforma Microsoft Teams para 
realização de reuniões de abertura e encerramento, entrevistas e demonstrações do sistema de gestão de 
compras de soja da empresa. Além disso, para o envio de documentos a serem verificados, foi disponibilizado um 
link para repositório, onde foram anexados os contratos de compra de soja com os fornecedores, CAR das áreas 
de originação, extrato de movimentações dos grãos e as respectivas notas fiscais de aquisição e uma planilha com 
a lista de recebimento e contratos de compra de soja firmados com fornecedores inseridos no bioma Amazônia 
no período de 01/04/2021 a 31/03/2022.  
A partir do recebimento da lista de compra de soja da empresa foi possível realizar o cruzamento das informações 
contidas nela com as 5 listas de produtores não conformes com a Moratória da Soja, que estavam vigentes no 
período auditado, e ficou constatado que a empresa cumpre com os requisitos de não comercializar, adquirir e 
financiar soja oriunda de áreas desmatadas do Bioma Amazônia, uma vez que não foi verificado nenhuma compra 
não conforme. 
Foi verificado que a empresa realizou 24 compras com ressalva de 15 fornecedores diretos que possuíam 
restrições socioambientais por constarem na lista de produtores não conformes com a moratória da soja no 
momento da realização do contrato, porém os grãos adquiridos foram originados de propriedades que não 
possuíam restrições socioambientais, além disso a distância entre a propriedade com restrição e a propriedade 
que originou soja para empresa está dentro do limite considerado seguro pela empresa para não haver 
triangulação da soja, que é de 150km e para os casos em que essa distância está abaixo de 150km, foram 
apresentados laudos fotográficos in loco para garantir que os grãos adquiridos também não estavam vindo das 
propriedades com restrição. 
O sistema da empresa se mostrou eficaz e transparente, pois ele alerta e bloqueia de forma automática os 
fornecedores que possuem restrições por constarem na lista da Moratória da Soja, Lista de áreas embargadas 
pelo IBAMA e SEMA, Lista suja do Trabalho Escravo, Protocolo Verde dos Grãos do Pará, além disso a empresa 
utiliza um sistema de geomonitoramento par analisar a restrição socioambiental de seus fornecedores, quando o 
sistema acusa o bloqueio de algum deles. 
Durante a auditoria também foi verificado que nos contratos de compra de soja firmados com fornecedores 
indiretos, existem cláusulas de declarações detalhando os requisitos da Moratória da soja. 

 
3.2 PARECER DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO 

Este espaço é exclusivo de preenchimento do comitê de avaliação, para análise sobre a qualidade do relatório de 
auditoria e do sistema de gestão da empresa. 

 
4. Resultados da Verificação 



 
4.1 REQUISITO 1: NÃO COMERCIALIZAR, ADQUIRIR E FINANCIAR SOJA ORIUNDA DE ÁREAS DESMATADAS 

DO BIOMA AMAZÔNIA APÓS JULHO DE 2008. 
 
4.1.1 NÃO CONFORMIDADE (NC) COM A MORATÓRIA DA SOJA 

Descrição da NC 

Não há não conformidades a serem descritas  

Evidências 

Não há evidências de não conformidades a serem descritas 

 
4.1.2 AVALIAÇÃO DO INDICADOR E REGISTROS DE EVIDÊNCIAS DE COMPRAS NÃO CONFORMES E COMPRAS 

COM RESSALVAS (CONFIDENCIAL) 
11. Verificar o histórico de compras de fornecedores diretos (incluindo contratos futuros e financiamento)  

Indicador: 
As compras de fornecedores com ocorrência de desmatamento nas listas da Moratória da Soja são bloqueadas. 

Para facilitar a troca de informações entre a empresa e o auditor, foi criado um link para repositório de 
documentos e compartilhamento de dados verificados durante a auditoria. Nesse link, para realização da 
auditoria “desk review”, a empresa disponibilizou as planilhas de recebimentos e contratos firmados para 
aquisição de soja de seus fornecedores dentro do período auditado. 
A empresa utiliza o sistema DATASUL para sua gestão de cadastro de fornecedores e compra de grãos de soja, 
esse sistema é um ERP que opera em módulos responsáveis por armazenar dados e integrá-los para que todas as 
informações estejam disponibilizadas de forma correta aos setores interessados. No momento da auditoria ficou 
demonstrado como é realizada a extração da lista de contratos e recebimentos de grãos de soja nesse sistema, 
onde foram inseridos os seguintes filtros: Estados inseridos no bioma Amazonia (MT, PA e MA); Período auditado 
(01/04/2021 a 31/03/2022); Tipo de contrato (fixo, a fixar, balcão); Tipo de operação (normal ou financiamento); 
Produto (soja). 
Após a extração da lista, essa foi enviada no repositório e comparada com a lista enviada anteriormente a 
auditoria e não foi constatado diferença entre elas. 
 

 
Evidências de extração da lista de compras. 

 



11. Verificar o histórico de compras de fornecedores diretos (incluindo contratos futuros e financiamento)  

 
Filtros utilizados para extração da lista de compra de soja dentro do período auditado. 

 

 
Evidências de extração da lista de compras. 

 

Dentro do período auditado, conforme informações contidas na planilha extraída do sistema DATASUL, foram 
realizados 5.838 contratos de compra de soja com fornecedores inseridos no Bioma Amazônia, totalizando em 
um volume de 3.383.197.723 kg de soja adquiridos, dentre eles 4976 contratos foram firmados com fornecedores 
DIRETOS (pessoa física ou pessoa jurídica equiparada a pessoa física), que se referem ao volume  
2.012.433.728 kg de soja, e 1660 contratos foram firmados com fornecedores INDIRETOS (cerealistas, revendas, 
cooperativas, trandings), que se referem a 1.370.763.995 kg de soja. 
A partir do recebimento da planilha para auditoria foi realizado o cruzamento das informações com as 05 listas 
de produtores não conformes com a Moratória da soja que estavam vigentes no período auditado e para isso foi 
utilizado a função PROCV do Excel, que permite localizar dados em linhas de uma tabela ou de um intervalo, com 
essa ferramenta é possível executar uma busca vertical baseando-se em um determinado valor (informação), e 
receber como resposta outros dados da linha correspondente, onde foi encontrado o valo procurado. A escolha 
dessa função é justificada porque pode ser usada para interligar informações e tabelas, evitando duplicidade de 
dados e erros de digitação. Para confirmar o cruzamento foi utilizado a função CONT.SE do Excel, que permite 



11. Verificar o histórico de compras de fornecedores diretos (incluindo contratos futuros e financiamento)  

contar o número de células que atendem a um critério. Do cruzamento da planilha de auditoria com as listas de 
produtores não conformes com a moratória da soja, foram identificados 24 (vinte e quatro) contratos firmados 
com 15 (quinze) fornecedores que estavam inseridos nessas listas. 
Para análise dessas compras a empresa disponibilizou os contratos firmados com os fornecedores; o extrato de 
movimentação dos grãos contratados e as respectivas notas fiscais de aquisição; os CARs das áreas onde os grãos 
foram originados e a análise de triangulação de soja. Com base nesses documentos, ficou evidenciado que as 
compras dos grãos realizados com fornecedores com restrição por moratória da soja, tratam-se de compras com 
ressalva, pois os grãos negociados foram produzidos em propriedades distintas daquelas com restrições, além 
disso o índice de produtividade dos grãos contratados não ultrapassa a capacidade de produção das áreas, que é 
de 60 sc/há (3.500 kg/há) e a distância entre as propriedades com e sem restrição é superior a 150km. 
Com base nas análises dos documentos mencionados acima e na demonstração do sistema de gestão da empresa 
(DATASUL) ficou comprovado que os fornecedores que possuem restrições socioambientais, seja por Moratória 
da soja, embargo IBAMA e SEMA, Lista Suja do Trabalho Escravo, Protocolo Verde dos Grãos do Pará, são 
bloqueado no sistema DATASUL, não só para compras, mas em todo o processo dentro do sistema (recebimento 
de grãos, confecção dos contratos, romaneio, pagamento), garantindo detectar mudanças no status 
socioambiental do fornecedor em todo momento do vinculo contratual (do nascimento ao encerramento do 
contrato). 

Evidências: 
● Nº de compras diretas total: 4976 

o Nº de compras não conformes: 0 
o Nº de compras com ressalvas: 24 

● Nº de compras balcão: 912 
● Nº de compras futuras e financiamentos: 126 
● Nº de compras com intermediários totais: 1660 

o Nº de compras não conformes: 0 
o Nº de compras com ressalvas: 0 

Atende:       totalmente X        não atende ☐ 
 

Registro de Evidências – Compra Não Conforme 

E. 01 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização):Clique aqui para digitar texto. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: Clique aqui para digitar texto. 
Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada: Clique aqui para digitar texto. 
Volume de soja comercializado: Clique aqui para digitar texto. 
Período de comercialização: Clique aqui para digitar texto. 
Número do contrato: Clique aqui para digitar texto. 
Data do contrato: Clique aqui para digitar texto. 
Outras informações (ex. número das Notas Fiscais): Clique aqui para digitar texto. 

  

E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 

  

E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Descrição de outras evidências  
 

Registro de Evidências – compra com ressalvas 

E. 01 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL SORRISO/MT. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória: 

 Cláudia/MT;  
- Cláudia/MT. 

Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  



Registro de Evidências – compra com ressalvas 

- SORRISO/MT;  
 - SORRISO/MT. 

Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada:  
. 

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 180 KM. 
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada:  
411,95 há ( ;  
 
Período de comercialização: 01/02/2022 a 28/02/2022. 
Número do contrato: 0005733-190 (ORIGEM  
Data do contrato: 29/12/2021. 
Volume de soja comercializado:  
 
Período de comercialização:29/07/2022 
Número do contrato: 0005764-190 (ORIGEM . 
Data do contrato: 27/05/20222. 
Volume de soja comercializado: . 
 
Período de comercialização:01/02/2022 a 28/02/2022. 
Número do contrato: 0005576-190 (ORIGEM  
Data do contrato: 11/10/2021. 
Volume de soja comercializado: . 

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:  
A propriedade que forneceu soja para empresa está localizada a uma distância de aproximadamente 180 km em 
estrada da fazenda que possui restrição por constar na lista da moratória, o que é inviável trazer produto da área 
da moratória que fica localizada em Cláudia - MT para os armazéns de Sorriso - MT (onde os grãos foram 
recebidos). 

Parecer do auditor:  
De acordo com os documentos fornecidos pela empresa, foi verificado no contrato a propriedade de origem e 
comparado por imagem do Google Maps a distância entre as propriedades, sendo possível considerar que se trata 
de compra com ressalva. 
A área consolidada da  é de 112.18 ha com capacidade produtiva de 6.730,80 sacas ou 403.848,00 
kg, suficiente para atender aos contratos  5733-190 e 5764-190;  e da  411.78 ha com capacidade 
produtiva de 24.706 sacas ou 1.482.408 kg, suficiente para atender ao contrato 0005576-190. 

  

 



Registro de Evidências – compra com ressalvas 

E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 

 

 

E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 

 

 

 

 

 

 



Registro de Evidências – compra com ressalvas 

 

E. 05 - CAR E. 06 - Cálculo de produtividade 

 

 



Registro de Evidências – compra com ressalvas 

 

E. 07 - Critérios de análise E. 08 - Extrato socioambiental – território analisado 

 

 

E. 09 – Contrato de comercialização da soja E. 10 – Extrato de movimentação 

 
 

E. 11 – Exemplo de Nota Fiscal E.12 – Distância entre o município da propriedade que 
possui restrição por Moratória da soja do município da 
propriedade sem restrição socioambiental é de 172 km.  

 
Registro de Evidências – compra com ressalvas 

E. 02 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização):  
COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL MARCELÂNDIA/MT;  
COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A - FILIAL CLÁUDIA/MT. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória: 



Registro de Evidências – compra com ressalvas 

nião do Sul/MT 
 União do Sul/MT 
 União do Sul/MT 

Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  
- UNIÃO DO SUL/MT 

Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada:  

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 08 km. 
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada: 371,16 ha. 
 
Período de comercialização: 01/03/2022 a 20/03/2022. 
Número do contrato: 0001410-179. 
Data do contrato: 17/08/2021. 
Volume de soja comercializado:  
 
Período de comercialização: 01/02/2022 a 20/02/2022. 
Número do contrato: 0001530-179. 
Data do contrato: 13/12/2021. 
Volume de soja comercializado: . 
 
Período de comercialização: 25/05/2022. 
Número do contrato: Compra e Venda Balcão 0005573-197. 
Data do contrato: 16/05/2022. 
Volume de soja comercializado:  

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:   
A propriedade onde os grãos foram produzidos não é a mesma propriedade que possui restrição por moratória 
da soja, porém elas estão próximas entre si, há uma distância de apenas 08 km, portanto para eliminar o risco de 
triangulação dos grãos, foi realizado o monitoramento da colheita para certificar que os grãos adquiridos 
realmente estão vindo da fazenda sem restrição socioambiental.  

Parecer do auditor:  
Apesar da distância entre a propriedade com e sem restrição do fornecedor ser inferior a 200 km, conforme 
consta no procedimento de triangulação de soja da empresa, foi adotado um método mais rigoroso para certificar 
que os grãos adquiridos realmente estavam vindos da propriedade que não possui restrição por constar na lista 
da Moratória da soja. Tal método foi evidenciado com a apresentação do laudo de acompanhamento de colheita 
com registros fotográficos, além disso a empresa apresentou todos os outros documentos como CAR das 
propriedades, contratos de compra dos grãos firmados com o fornecedor, extrato de movimentação dos grãos 
com as respectivas notas fiscais e análise socioambiental da propriedade onde a soja foi originada, que 
evidenciam que a compra está em conformidade com os requisitos da Moratória da soja. 



Registro de Evidências – compra com ressalvas 

 

 

E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 

 

 

 

E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 
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E. 05 - Cálculo de produtividade E. 06 – CAR 

 

 

 

E. 07 - Extrato socioambiental E. 08 – Extrato socioambiental – Território analisado 
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E. 09 - Croqui da Colheita E. 10 - Monitoramento da área colhida. 
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E. 11 – Contrato de comercialização da soja E. 12 – Extrato de movimentação 

 
Registro de Evidências – compra com ressalvas 

E. 03 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL PARAGOMINAS/PA. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória:  

 NOVA ESPERANCA DO PIRIA/PA 
Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  

- PARAGOMINAS/PA. 
Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada:  

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 50 km. 
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada: 1.414,32 ha. 
 
Período de comercialização: 01/04/2022 a 30/04/2022. 
Número do contrato: 000329-182. 
Data do contrato: 25/02/2022. 
Volume de soja comercializado: . 

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:  
A fazenda do fornecedor, a qual a soja foi negociada, está localizada a uma distância de aproximadamente 50 km 
em linha reta da fazenda do fornecedor que possui restrição por constar na lista da moratória da soja. Portanto a 
empresa realizou um levantamento fotográfico in loco atestando que a fazenda com restrição ainda não havia 
sido colhida no momento da finalização do contrato 0000329-182. Isso pode ser observado considerando a data 
(12/05) do último recebimento físico do grão de acordo com a tela de movimentação de carga e a data da última 
foto do monitoramento sobre a fazenda com restrição por Moratória (11/05). 

Parecer do auditor:  
O fornecedor possui restrição por Moratória da soja na localizada em Nova Esperança do 
Piriá/PA, há uma distância de aproximadamente 50 km da  localizada em Paragominas/PA, 
onde os grãos foram originados e negociados para empresa e que não possui restrição socioambiental. Para 
mitigar o risco da triangulação dos grãos, a empresa apresentou um levantamento fotográfico da área da 
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propriedade que estava restrita por moratória e foi possível evidenciar que as áreas ainda não haviam sido 
colhidas no momento do término do recebimento dos grãos contratado. Também foram disponibilizados outros 
documentos como CAR das áreas, contratos de compra de soja entre a empresa e o fornecedor, extrato de 
movimentação dos grãos e as respectivas notas fiscais, análise socioambiental da propriedade onde os grãos 
foram originados e baseado nesses documentos ficou constatado que a área de produção de soja possui 
capacidade produtiva para fornecedor o volume de grãos contratados pela empresa. Portanto trata-se de uma 
compra conforme com os requisitos da Moratória da Soja. 

 

 

 

 

 
 

E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 
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E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 

 

 

 

 
E. 05 - Cálculo de produtividade E. 06- CAR 
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E. 07 - Extrato socioambiental E. 08 - Extrato socioambiental – Território analisado. 

 

 
E.09 - Levantamento fotográfico na propriedade do 
fornecedor que possui restrição por Moratória da soja 
que comprova que a soja dessa área ainda não havia 
sido colhida até o recebimento total dos grãos 
contratados pela empresa. 

E.10 - Levantamento fotográfico na propriedade do 
fornecedor que possui restrição por Moratória da soja 
que comprova que a soja dessa área ainda não havia 
sido colhida até o recebimento total dos grãos 
contratados pela empresa.  
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E. 04 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização):  
COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL NOVO MUNDO/MT;  
COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL SINOP MT. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória:  

SANTA CARMEM / MT 
União DO SUL / MT 

Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  
SINOP/MT;  
– Juara/MT,  

– Porto dos Gaúchos/MT 
Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

 

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda):  

- 340 km e  
- 70 km. 

rea e ro uç o a azenda de onde a soja foi originada:  
 2.315,56 há.  

– 1.604,58 há. 
 
Período de comercialização: 10/05/2021. 
Número do contrato: Compra e Venda Balcão nº 0005902-139. 
Data do contrato: 03/05/2021. 
Volume de soja comercializado: . 
 
Período de comercialização: 01/02/2022 a 10/02/2022. 
Número do contrato: 0006000-139. 
Data do contrato: 03/05/2021. 
Volume de soja comercializado:  

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva: 
Os grãos contratados através do contrato nº 0005902-139 foram originados da que não possui 
restrição por moratória da soja, está há uma distância de 340 km das propriedades do fornecedor que possuem 
restrição. 
Os grãos contratados através do contrato nº 0006000-139 foram originados da que 
não possuem restrição por moratória da soja, e ficam há uma distância de 70 km das propriedades que possuem 
restrição.  
Contudo, a fazenda que está na moratória foi vendida para uma terceira pessoa, que não tem relação com o 
fornecedor dessa negociação dos grãos, além disso a venda ocorreu antes da data de fechamento dos contratos 
mencionados acima. 

Parecer do auditor:  
A empresa apresentou os documentos pertinentes a venda da propriedade do fornecedor que estava com 
restrição por constar na lista da moratória da soja e foi evidenciado que a venda ocorreu antes do fechamento do 
contrato de compra dos grãos. Também foram disponibilizados outros documentos como os contratos de compra 
de soja firmados entre a empresa e o fornecedor, extrato da movimentação dos grãos e as respectivas notas 
fiscais; análise socioambiental das propriedades e os CARs das áreas, que evidenciaram que se trata de uma 
compra em conformidade com os requisitos da Moratória da Soja.  
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E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 
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E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 
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E. 05 – CAR E. 06 - Extrato socioambiental 
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E. 07 – CAR E. 08 - Extrato socioambiental 
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E. 09 – Contrato de comercialização da soja E. 10 – Extrato de movimentação 

 

 
E. 11 – Distância entre os municípios da propriedade 
que possui restrição por moratória da soja e a fazenda 
de originação (que não possui restrição 
socioambiental) é de 39,6 km. 

E.12 – Contrato de Promessa de venda e compra da 
Fazenda 
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E. 05 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização):  
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COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL SINOP MT. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória:  

 UNIÃO DO SUL / MT. 
Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  

    Feliz Natal/MT. 
Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada:  
 

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 160km. 
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada: 8.009,94 ha. 
 
Período de comercialização: 06/04/2021 a 20/04/2021. 
Número do contrato: 0005926-139. 
Data do contrato: 14/04/2021. 
Volume de soja comercializado  
 
Período de comercialização: 01/06/2021 a 20/06/2021. 
Número do contrato: 0005987-139. 
Data do contrato: 28/05/2021. 
Volume de soja comercializado: 

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:  
A propriedade do fornecedor que possui restrição por moratória da soja, está localizada a uma distância de 
aproximadamente 160 km em linha reta da fazenda que está na lista da moratória, porém a distância em estrada 
é ainda maior o que inviabiliza a triangulação dos grãos. Também vale ressaltar que a fazenda com restrição foi 
vendida, não sendo mais de propriedade do fornecedor em questão. 

Parecer do auditor:  
A empresa disponibilizou os documentos para verificação da conformidade da compra dos grãos, como os 
contratos de compra entre o fornecedor e a empresa, CARs das áreas de originação da soja, extrato de 
movimentação dos grãos e as respectivas notas fiscais, e ficou evidenciado que os grãos adquiridos foram 
originados na localizada em Feliz Natal/MT, a uma distância de mais de 160 km (em estrada) da 

 localizada em União do Sul, que possui restrição por constar na lista da moratória da soja e 
que não pertence mais ao fornecedor em questão. Com base nessas evidências, pode-se concluir que trata-se de 
uma compra em conformidade com os requisitos da moratória da soja. 
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E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 

 

 
E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 
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E. 05 - Cálculo de produtividade E. 06- CAR 

 

 

 

 

E. 07 - Extrato socioambiental E. 08 - Extrato socioambiental - |Território analisado 
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E. 09 – Contrato de comercialização da soja E. 10 – Extrato de movimentação 

 

 

E. 11 – Exemplo de Nota Fiscal E. 12 - Distância entre o município da propriedade que 
possui restrição por moratória da soja e a fazenda sem 
restrição é de 141 km. 

  
E. 13 - Imagem espacial de localização da área de 
originação 

E. 14 - Inscrição Estadual com endereço da originação 
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E. 15 - Documento de venda da fazenda que consta na 
moratória 
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E. 06 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização):  
COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL SINOP/MT. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória:  

 FELIZ NATAL/MT 
 FELIZ NATAL MT 

Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  
– Sorriso/MT. 

Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada:  

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 150 km e 50 km. 
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada: 641,24 ha. 
 
Período de comercialização: 06/04/2021 a 20/04/2021. 
Número do contrato: 0005934-139. 
Data do contrato: 19/04/2021. 
Volume de soja comercializado
 
Período de comercialização: 06/04/2021 a 20/04/2021. 
Número do contrato: 0007988-915. 
Data do contrato: 15/04/2021. 
Volume de soja comercializado:  

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:  
0005934-139 - A fazenda do negócio está localizada a uma distância de aproximadamente 50km em linha reta da 
fazenda que está na lista da moratória. É importante esclarecer que a fazenda da moratória está a uma distância 
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de aproximadamente 10 km da cidade de Feliz Natal – MT, o que não faz sentido logístico a entrega do produto 
ser em Vera – MT, município que aconteceu o recebimento dos grãos. 
0007988-915 - A fazenda do negócio está localizada a uma distância de aproximadamente 150km em linha reta 
da fazenda que está na lista da moratória. 

Parecer do auditor:   
Foram verificadas as fazendas de origem e as localidades de destino do volume comercializado, e é possível 
constatar que a origem do grão não é da propriedade em moratória, sendo consideradas compras em 
conformidade com os requisitos da Moratória da soja. 

 

 

 

E. 01 – Contrato de comercialização da soja E. 02 – Extrato de movimentação 

 

 
E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 
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E. 05 - Cálculo de produtividade E. 06 - CAR 

 

 

 

 

E. 07 - Extrato socioambiental  
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E. 01 – Contrato de comercialização da soja  
 

E. 02 – Extrato de movimentação 

 

 
E. 03 - Cálculo de produtividade E. 04- CAR 
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E. 05 - Extrato socioambiental      E. 06 – Polígono do território analisado 

 

 

E. 07 – Distância entre o município da propriedade que 
possui restrição por moratória da soja e o município da 
propriedade que não possui restrição (onde os grãos 
foram originados) é de 116 km. 
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E. 07 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A - FILIAL NOVA SANTA HELENA/MT. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória:  

- Feliz Natal-MT. 
Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  

 - Colider/MT 
Coordenada geográfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada: 

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 340 km em linha reta 
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada: 147,32 ha. 
 
Período de comercialização: 01/01/2022 a 20/01/2022. 
Número do contrato: 0006100-196 
Data do contrato: 01/11/2021. 
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Volume de soja comercializado: 

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:  
O produtor e a fazenda não estavam na lista da moratória no momento do fechamento do contrato. 

Parecer do auditor:  
A empresa apresentou evidências, através de imagens de satélites, que demonstram que na área em que o 
fornecedor possui restrição por Moratória da soja não há cultivo de soja, além disso o contrato de compra dos 
grãos firmados entre a empresa e o fornecedor ocorreu antes dele ser inseridos na referida lista. Também foram 
apresentados os documentos pertinentes a compra como o contrato, extrato da movimentação dos grãos e as 
respectivas notas fiscais, CAR e análise socioambiental da área de originação e o calculo de produtividade dela 
que garantem a capacidade de produção da soja contratada. 

 

 

 

E. 01 – Contrato de comercialização da soja não datado 
e não firmado 

E. 02 – Extrato de movimentação 

 

 
E. 03 – Exemplo de Nota Fiscal E. 04 – Inscrição Estadual 
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E. 05 - Cálculo de produtividade E. 06- CAR 
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E. 07 - Extrato socioambiental E. 08 – Imagens do ponto da área de embargo e do 
ponto da área de originação 

 
 

E. 09 – Imagem do cultivo com georreferenciamento E. 10 -  Imagem do cultivo com georreferenciamento 
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E. 08 – Informações e dados: 
Filial de originação (nome e localização):  
COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - FILIAL PARAGOMINAS/PA. 
Nome e identificação do produtor CPF/CNPJ: 
Nome da fazenda ou razão social da fazenda que consta na lista da Moratória:  

 CIDELÂNDIA/MA 
- CIDELÂNDIA/MA. 

Nome da fazenda ou razão social de onde a soja foi originada:  
 – Cidelândia/MA. 

Coordenada eo ráfica da fazenda de onde a soja foi originada:  

Número CAR da fazenda de onde a soja foi originada:  
 

Distância entre a fazenda onde a soja foi originada e a fazenda que consta na lista da moratória (caso não seja a 
mesma fazenda): 13 km  
Área de produção da fazenda de onde a soja foi originada: 915,21 ha. 
 
Período de comercialização: 24/09/2021. 
Número do contrato: Compra e venda Balcão 000304-182. 
Data do contrato: 14/09/2021. 
Volume de soja comercializado: kg. 

Justificativa da empresa para efetuar a compra com ressalva:  
O produtor não constava na lista da moratória na data do contrato e período de entrega. 

Parecer do auditor:   
Através da análise dos documentos enviados pela empresa como o contrato de compra de soja, CAR e extrato 
socioambiental da área de originação e cálculo da produtividade, extrato da movimentação dos grãos e as 
respectivas notas fiscais, ficou constatado que no momento do fechamento do contrato e do recebimento dos 
grãos, o fornecedor não constava na lista de produtores não conformes com a moratória da soja, portanto trata-
se de uma compra conforme. 


































































































